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Trabalhadores dos condomínios comerciais
ganham R$ 4.692,00 a mais em 12 meses

Impedir trabalhador de se sindicalizar
é crime e pode gerar indenização

“O patrão que impedir
seu empregado de ir à
sede do Sindicato ou de
se sindicalizar, amea-
çando demiti-lo, estará
cometendo crime con-
tra a organização do
trabalho previsto no ar-
tigo 199 do Código Pe-
nal, que chama isso de
atentado contra a liber-
dade de associação e
prevê pena de deten-
ção de um mês a um
ano, além de multa” –
a declaração é do ad-

vogado João Batista de
Medeiros.

Além disso, ainda de
acordo com o jurista, “o
trabalhador vítima des-
se tipo de crime sofre
danos morais, podendo
entrar com ação na
Justiça para receber do
empregador indeniza-
ção por danos morais
em função da prática
abusiva caracterizada
como manifesta condu-
ta antissindical”.
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Sindicato está à disposição
dos frentistas que quiserem

cobrar indenizações
por causa de

cartas de oposição
A decisão judicial que

concedeu indenização
de R$ 50.000,00 por da-
nos morais a um traba-
lhador de Montes Cla-
ros coagido por seu
empregador a se
desfiliar de seu Sindica-
to, por meio de assina-
tura de carta de des-

filiação (ver matéria na
página 2), fez o presi-
dente do SINTRAPOS-
TO-MG, Paulo Guizel-
l in i , lembrar que tal
conduta antissindical
também tem aconteci-
do na base territorial da
entidade.
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Sindicalista mostra importância
da presença dos trabalhadores

nas reuniões da classe
O presidente do Sin-

dicato dos Trabalha-
dores em Postos de
Serviços de Combus-
tíveis e Derivados de
Petróleo de Juiz de
Fora e Região – SINT-
RAPOSTO-MG, Paulo
Guizellini, ressalta em
entrevista a importân-

cia e a necessidade da
presença dos trabalha-
dores nas assembleias
que a entidade sempre
real iza com a classe
profissional , nota-
damente na época da
data-base (ocasião de
reajuste salarial).
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Paulo Guizellini, presidente do SINTRAPOSTO-MG,
entregando exemplares do jornal “O Combate” a
frentistas
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LEIA NO O COMBATE “ON LINE” AS SEGUINTES NOTÍCIAS:

“O COMBATE” NA REDE MUNDIAL
DE COMPUTADORES

www.ocombate.com.br
� Empresa deverá indenizar ex-

empregada por destruir caderno
com anotações pessoais após a
rescisão contratual

� Gari será indenizado após
acidente com coleta de seringas
descartadas de forma inadequa-
da

� Motorista de coletivo que tam-
bém atuava como cobrador tem re-
conhecido adicional por acúmulo de
funções

Trabalhadores dos condomínios comerciais
ganham R$ 4.692,00 a mais em 12 meses

Por que os trabalhadores dos condomínios ganham mais do que os trabalhadores que não
têm Sindicato? Exatamente porque os trabalhadores dos condomínios têm Sindicato

“Graças ao Sindicato, os empregados dos condomínios recebem um
piso salarial bem superior ao salário mínimo” – ressalta Luiz

Após observar essas van-
tagens recebidas pelos empre-
gados dos condomínios co-
merciais, o presidente do Sin-
dicato dos Empregados em
Edifícios e nas Empresas de
Compra, Venda, Locação e
Administração de Imóveis Co-
merciais e Residenciais de
Juiz de Fora – SINDEDIF-JF,
Luiz José da Silva, afirmou:
“Os nossos companheiros tra-
balhadores devem reconhecer
a importância do Sindicato.
Afinal, se este Sindicato não
existisse, os companheiros
que trabalham nos condomí-
nios estariam recebendo ape-
nas o salário mínimo, sem
estas vantagens que fazem a
diferença entre os ganhos do
trabalhador organizado em
Sindicato e os recebimentos
do trabalhador que não tem
uma entidade sindical para de-
fender seus interesses”.

Em seguida, Luiz acrescenta:
“Mas graças à existência deste
Sindicato e à nossa luta em defe-
sa dos interesses da categoria,
os companheiros trabalhadores
representados por esta entidade
recebem um piso salarial bem su-
perior ao salário mínimo vigente
no País”.

Continuando, Luiz salienta:
“Isso sem falar nas outras
melhorias que este Sindicato já
conquistou para a nossa laborio-
sa classe profissional. Exem-
plificando, podemos citar o adici-
onal noturno de 25% (sendo que
a legislação prevê apenas 20%
para os empregados urbanos) e
o adicional de hora extra de 75%
(a Constituição Federal garante
apenas 50%), além dos benefíci-
os oferecidos pelo Sindicato aos
associados e seus dependentes
na área assistencial (assistênci-
as médica, odontológica e jurídi-
ca)”.

Finalizando, Luiz arremata: “Es-
ses benefícios conquistados pelo
Sindicato para essa importante
classe profissional mostram a gran-
de importância do Sindicato na vida
dos trabalhadores. Por isso, vale
ressaltar que seria ótimo para a en-

Os trabalhadores não orga-
nizados em Sindicato recebem
apenas o salário mínimo vigen-
te no Brasil, hoje fixado em
R$ 1.212,00. Já os emprega-
dos que têm Sindicato recebem
mais do que o salário mínimo
porque têm direito ao piso sa-
larial da classe, que geralmen-
te é superior ao salário mínimo.

O piso salarial, os reajustes
salariais e outros benefícios re-
cebidos pelos trabalhadores
que têm Sindicato não são uma
liberalidade ou generosidade
de nenhum patrão. São con-
quistas do Sindicato trabalhis-
ta.

Se a entidade trabalhista não
conseguir, através da luta sin-
dical, melhorias salariais e me-
lhores condições de vida e de
trabalho para os seus trabalha-
dores, os empregadores não
serão tão bonzinhos a ponto de
conceder reajustes salariais e
benefícios sociais a seus em-
pregados de livre e espontânea
vontade. Claro que não. Os em-

pregadores só pagam pisos sala-
riais, reajustes e outros benefícios
a seus empregados porque são
obrigados pela Convenção Coleti-
va de Trabalho firmada pelo Sindi-
cato da categoria.

Se outras razões não existis-
sem, bastaria este motivo para jus-
tificar a utilidade e a importância
do Sindicato na vida dos trabalha-
dores.

Na verdade, são vários os as-
pectos que mostram que o Sindi-
cato trabalhista é muito importan-
te na luta dos trabalhadores por
melhorias salariais e por melhores
condições de vida e de trabalho.
Mas não há dúvida de que o mais
importante de todos esses aspec-
tos é justamente o fato de que o
salário recebido por trabalhadores
integrantes de categorias organi-
zadas em Sindicato é sempre (ou
quase sempre) superior ao salário
mínimo.

No caso, por exemplo, dos fun-
cionários dos condomínios comer-
ciais, centros comerciais ou
“shoppings centers”, o atual piso

salarial é de R$ 1.440,00, sendo, por-
tanto, R$ 228,00 a mais do que o
salário mínimo. Isso só no piso sala-
rial, sem falar na remuneração total,
pois como todos esses trabalhado-
res passaram a ter direito, como con-
quista do Sindicato, desde 2014, ao
tíquete-alimentação, agora no valor
mínimo de R$ 163,00, a remunera-
ção mínima (incluindo o valor do
tíquete-alimentação) dos emprega-
dos dos condomínios comerciais
(inclusive “shoppings”) passou para
R$ 1.603,00. Assim, os empregados
dos condomínios comerciais ganham
mensalmente R$ 391,00 a mais do
que recebem os empregados que ga-
nham salário mínimo. Isso por mês!

Vale a pena calcular quanto isso
dá em 12 meses (período de vigên-
cia da Convenção Coletiva de Traba-
lho que garante esses benefícios aos
empregados dos condomínios). São
13 salários (12 durante o ano + o 13º),
além do depósito mensal do FGTS,
mas vamos contar apenas os 12 sa-
lários mensais.

Só nos 12 salários a diferença é a
seguinte: os empregados dos con-

domínios comerciais recebem
R$ 4.692,00 a mais do que re-
cebem os empregados que ga-
nham salário mínimo. Vale repe-
tir: isso só nos 12 salários do ano,
sem contar o 13º salário, o FGTS,
o 1/3 (um terço) do valor das
férias, etc.

Na próxima edição deste jor-
nal, faremos os cálculos no caso
dos funcionários dos condomíni-
os residenciais.

Luiz José da Silva, presidente
do SINDEDIF-JF

t idade trabalhista e
consequentemente para os pró-
prios trabalhadores se todos
eles, até mesmo numa demons-
tração de gratidão, reconheces-
sem isso e dessem mais valor
à sua entidade de classe”.


